LEI Nº 2.711, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a  instituir e implantar Programa de Atenção Especial à Mulher Dependente de Álcool e Droga, nos termos que esta lei declina. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir e implantar, no âmbito do Município, Programa de Atenção Especial à Mulher Dependente de Álcool e Droga.

Art. 2º . O Programa de que trata esta Lei, consiste na criação e implantação de centro de reabilitação específico que objetiva a recuperação total da paciente dependente de álcool e droga através de tratamento multidisciplinar com atendimento nas seguintes áreas:

I – atendimento psiquiátrico aliado a grupos de psicoterapia;

II – acompanhamento nutricional e terapia ocupacional;

III – assistência social e legal;

IV – atendimento familiar, incluindo creches para filhos;

V – inserção do marido ou companheiro no tratamento;

VI – acompanhamento com profissionais que trabalhem especificamente questões ligadas à auto-estima e ao corpo. 

Art. 3º . A Prefeitura Municipal selecionará os profissionais entre aqueles que compõem seu quadro funcional, para a participação no referido programa, os quais contarão com cursos e treinamentos para apreciação de diagnósticos e prescrição de terapias de reposição hormonal. 

Art. 4º . Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, parcerias, intercâmbios e convênios com organizações não-governamentais, empresas, laboratórios, indústrias farmacêuticas, universidades e órgãos governamentais estaduais ou federais, que procurem viabilizar a infra-estrutura necessária para a implantação do Programa de Atenção Especial à Mulher Dependente de Álcool e Droga.

Parágrafo único . A parceria a que se refere o caput deste artigo visa possibilitar o uso de áreas, equipamentos, instalações, serviços e pessoal em forma complementar.

Art. 5º . O Programa cuja instituição e implantação ora se autoriza, bem como os endereços das unidades de atendimento deverão ser divulgados nos meios de comunicação de ampla difusão e circulação.

Art. 6º . Decreto do Prefeito regulamentará esta  Lei  no prazo de sessenta (60) dias a contar da sua vigência.

Art. 7º . As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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